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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachceiro de Itapemirimj 08 de setembro de 1977

OP/ GP/ 201/77

ENCAIOITIIE-RE.

gala d£3 Sespões, /. / 19

(liuôTíoa do Presidente)

Inelua-sô na Ordem cio Bia da

Sala da£ í 19,.

Ilustre Senhor Presidente: -

-  (Rubrica do Presidente )

Estamos encaminhando à elevada apreciação dessa Câma

ra Municipal, para ser apreciado em regime de urj^ências. Projeto de

Lei r.2 010/77í q.ue autoriza ao Poder Executivo a modificar os arti

gos 12 e 22 da Lei Municipal n2 1721, de 29 de maio de 1974-, doando

ao lEPS um segmento do imóvel destinado à construção de um ambulat_ó

rio para funcionamento do serviço médico do Instituto.

Tratando-se apenas de emenda a uma Lei já aprovada em

1974 e tendo em vista a sua finalidade expressa no bojo do próprio

Projeto, espera o Executivo a sua aprovação no regime solicitado»

Aproveitamos o ensejo para ratificar nossos protestos

da mais elevada estima e distinta consideraçãoo

Sá C

; O

AtenciosaWnte

ílGilson 0a

Preíei-tó mianicipal

enl /xercício

...a

Exmo» Sr»

Astor Dilen dos Santos;

DD» Presidente da Câmara Mxmicipal

E E £ T A



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI RS

A CtoRA LÍURICIPÁL DE CAOHOEI
RO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SARTO, DECRETA E EU
EM SEU ROME, SARCIORO A SE-
GUIRTE LEI:

Art» is - Os artigos is e 2S da Lei Munici

pai nS 1721, de 29 de maio de

1974, passam a vigorar com a segiAinte redação:

"Art. 12 - Pica o Poder Executivo autoriza

do a doar ao Instituto de Previ

dência Social o imóvel de propriedade da municipalidade, descri

to a seguir:

- Um terreno medindo seiscentos e vinte e

2  ̂ /
q.uatro metros quadrados (624,00m ) de área, formando um polígono

irregular que se confronta, por seus diversos lados: com a Rua Ma

noel Ponseca, onde mede treze metros e vinte centímetros (13,20)

de frente; com a Estrada de Perro Leopoldina numa extensão de

trinta e um metros (31,00); com Antonio Vieira Tomaz, numa linha

que mede dezessete metros e oitenta (17,80); com a Rua Siqueira

Campos por uma linha que mede vinte e sete metros e meio (27,50)

e com Antonio Benevenuto numa linlm quebrada constituída de um

segmento medindo vinte e sete metros (27,00) e de outro que mede

vinte e um metros e vinte e cinco centímetros (21,25m)*

Art» 22 - a referida área será destinada à

construção de um ambulatório para

fiuicionamento do serviço medico do Instituto Racional de Previden

cia Social, cuja conclusão deverá ocorrer ate o fim do ano 1979 ,

pena de reversão do imóvel ao patrimônio do mxmicípio, no estado

em que se encontrar, sem. qiialquer ônus para a municipalidade."



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

Art, 22 - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário®

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setembro de 1977

Gmson «parord

Prefe^/to Municipal

eW exercício
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Im maio de 1974» através da Lei nS 1721, aprovada por

essa ilxistre Câmara Mimicipal, ficou o Poder Executivo autorizado

a doar ao Instituto Nacional de Previdência Social um imóvel de

propriedade da municipalidade.

O referido imóvel, situado na zona da cidade conheci

da como "Bairro dos Ferroviários", seria destinado à construção

de um amlulatório medico do órgão assistencial em q.uestão, o q.ue

deveria ocorrer dentro do período de çLuatro anos.

Após a doação q.ue se efetivou, o IHPS, ao elaborar o

plano de construção, constatou q.ue havia equívoco nas medidas la

terais, e na área total do terreno, impondo-se modificação corre

tiva, q.ue foi solicitada a este Município, pela administração lo

cal do Instituto, como também, face ao ocorrido, foi solicitada

uma dilatação do prazo fatal concedido para a conclusão da obra.

Assim, considerando justos os pedidos, encaminhamos a

Vossas Excelências o Projeto de Lei q.ue vai com um "croq.uis" da

área, e sua análise e aprovação acreditamos possam ser efetivadas

em regime de urgência, na sessão que se realizará na próxima se

gunda-feira, dia 12 (doze).

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setemb

Pre

1977

\r
Gqlson (Saroni

Municipal

ercício
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viaté á ãs isetrôs e tóate & áincò eántrÉsátros ■ C21»29ia)«,

Art.#; 28 «• a 'referida área sára dástinada à
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A3?t# 2S Está JíSi entoam em vigor iia datE

ão Bua- iJábiicaçãóf iwogàiae as

om- oóatrário#

Gáolioairo de ItapOEmriia-,' ÓS de SGtéábro de, 1977

Gilson Câíbni

MúMcipál

eíâ^Kereídiõ
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ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSI DE OBHAS E SERYICOS PÜBLIlHOS

Relatório

Apdss: a aprecia|.ão cia matéria coneliiinios ser da maior importância

para om município e sua gente„

PARECER

Somos de parecer favorávelj. tendo era vida, digo, vista a orien

tação da Comissão de Justiça e Redação desta Casa de Leis,

Sala das Sessões, 12_Q9~77

'OnA- "O /yjfn7Jy.^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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RELATÓRIO
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O projeto visa a corrigir u-iia lei

roçao 0.O oiie foi featOj pociera o 'O ciotr
G0 orosunie de utilidado publica, â mstériE

anterior, 3o inesrao com a cor~

,r Gachooiro do um serviço crua

.  e GoastitUGionnl e legol.

pe

•p A 1D 1"? n T? p
i"' í i xX .'li d--i ~ V

ia aorovaçao.

Sala das Comissoe 'l p p ■u, cj.'3

APRÜV..\DÜ LM r DbCi-iii-^AÜ

POR ÜRáOiRRÜãrní

ba!.. das 0^,.i9 /.l^

^ithyicu ao



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CO!>íISS?iO DE FINA^IÇAS S ORÇAESIID

PROJETO DE LEI 25/77

RELATOR 5 Valter Sthel Coclr ™

Sugere-se, a eremplo da douta Goaissão de Justiça e Redação3

"unia emenda ao projeto5 que dilate o praso referido no artigo

priaieiro para 51 de oiituLro de 1977, Lo resto não vemos por

que não aprovar o projeto,

PàEEGEH »

pela aprovação,

:"ala das Sessões 5 12 de setembro de 1577.
/

V



ESTADO DO ESRÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

C0ííi3í:-I0 DS JTBTIÇA B

pRorao n LEI RS 25/77

ESL iTOR ^ Ito Coslho

Ssta relatorj esperanôo contar cora o,apoio dos demais mera»

tros da douta Coiniasão do Justipa e Redaçãoj bem corao do plenário

desta oasaj sugere nori emenda mie visa. dilatar o prazo concedido no

artigo 12 no presente proletoj de 30 de setembro n.ara 31 de outubro.

Desta, maneiraj © artigo primeiro passaria a ter a seguinte redaoãoí

Art» 12 - Fica prorrogado ate o dia 3I de outubro de

1977, o prazo de permissão contido no art,

12 da Lei Municipal n2 1910, de 21 de ju

nho de 1977j para efetivação de pagamentos|

cora as vsntagens especificadas naquela lei«'

De resto5 a matéria e constitucional 0 legal»

P A R B C B R

Foia aprovação.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1977,

APROVADO iM.i 1" DACUSSÃO

FOR ÜOàa JARÍ 00:0';

Ssla das J J

Uubriuí uv i^rifi-Jcnle

M

L"



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PI^.CJLTO DE LEI 26/77.-

A-

-  O Presidente da Gamara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, no uso de stias atribuições Le

gais: Faço saber que a Câmara decretou a se-*

guinte Lei:

Art . 12 - Os ai-tjgos 1® a 2 2 da Lei Municipal 1721, de 29 de maio de
1974, passam a vigorar com a segui.nte redaçao:

"Art, 12 - Pica o ioder Executivo autorizado a doar ao institu

to de Previdência Social o imóvel de propriedade da

municipalidade, descrito a seguir;

"—Um terreno medindo seis centos e vinte e q_u8tro in_e

tros quadrados (624,OOm^) de área, formando um polígono irregrxlar oue se
confronta, ror seus diversos lados; com a Ku.a I'anoel Fonseca, onde medef

treze metros e vinte eettinietros (13,20) de frente; com a Estrada de Per

ro Leopoldina numa extensão da trinta e um metros(31,00) ; com Antonio '
Vieira Tomaz, numa linha que mede dezessete metros e oitenta (17,80) ;com
a  líua Siqueira Campos oor uma linha qpju mede vinte e sete metros e meio*

(27,50) e com Antonio "Benevenuto numa linha quebrada constituída de um

segirentc medindo vinte e sete centímetros (27,00) e de outro que mede *
vi^ntG e um metros e vinte e cinco c entímetros (21,25) c

Art. 22 „ A ref^-rida ''roa será destinada â construção de um ?

ambulatório para feunci onarnento do serviço médico do Instituto Uacional *

de i''revidência Social,cuja conclusão deverá ocorrer até o fim do ano de

1979, rena de reversão do imóvel ao patrimônio do município, no estado *
em qu:s se encontrar, r cm, qualquer ônus para a municipalidade"

Art, 22 „ Ista Lei entr-^rá em vigo^r na cata de sua poiblicaçãoj

revogadas as disposições cm contrário.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1977

A'PL.,S PILETv PCiS S.ANTOS

Frasid ent e

UA/ci.b



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM
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Gachoeiro de Itapemirim, 13 de setemlro de 1977.

Senhor Prefeitos

\\\

í  \,

\

Cumpre-me remeter a VcExa.,pf!ra os devidos fins,
(snação legal), o I-roDeto de lei 25/77, que dispõe sohre '"al
teração nos artigos 12 e 2.- da Lei Municipal n^ 1721, de 29 de
maio de 1974", aprovado por unanimidade do plenário, na última *
Sessão legislativa realizada ontem, em carater ordinária»

'Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Saudações

ASTOR DILEN DOS SANTOS
Presidente

AO

Exmo. Sr.

Dr. G-ilson Carone

DD. Prefeito Municipal em exercício de
Cachoeiro. de Itapemirim
NESTA »-

QM/cih
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